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 ADMINISTRAÇÃO,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 
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Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 072/2025. 

 
Altera disposições da Lei Complementar nº 40, de 
21/02/2025 e da Lei nº 2.407 de 15 de agosto de 
2006. 

 
Art. 1º  Fica alterada a redação do Art. 12 da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025, 

para extinguir 01 (um) cargo de Coordenador de Serviços Distritais do quadro de cargos 
comissionados do Gabinete do Prefeito, passando a tabela constante do artigo supracitado a ter a 
seguinte redação: 

Cargo 
Quantidade 
de Cargos 

Legislação 

[...] [...] [...] 

Coordenador de Serviços Distritais 3 LC nº 20/2022 

[...] Redação permanece inalterada 

Art. 2º  Fica alterada a redação do Art. 70 da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025, 
para incluir 01 cargo de “Assessor da Área Contábil e Prestações de Contas” no quadro de cargos 
em comissão da Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social, passando a tabela constante do 
artigo supracitado a ter a seguinte redação: 

“Cargo 
Quantidade 
de Cargos 

Legislação 

[...] [...] [...] 

Assessor da Área Contábil e Prestações de Contas 01 Lei Atual” 

[...] Redação permanece inalterada. 

Art. 3º  Fica alterado o art. 17 da Lei nº 2.407 de 15 de agosto de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17  O Quadro dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas, 
conforme o disposto no artigo 2º, inclui os valores das remunerações correspondentes 
ao padrão de cada cargo comissionado, conforme detalhado na tabela a seguir: 

[...] Redação permanece inalterada. 

NÍVEL CARGO 
Nº CARGOS 

CC (VALOR R$) FG (VALOR R$) 

[...] [...] [...] [...] [...] 

CC/FG 
3 

Coordenador /  Assessor da 
Área Contábil e Prestações de 

Contas 

[...] [...] [...] 
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Art. 3º  Fica alterada a redação do Anexo I da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025 
para incluir as atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo de Assessor 
Específico de Contabilidade e Prestações de Contas, conforme o seguinte: 

“CARGO: ASSESSOR DA ÁREA CONTÁBIL E PRESTAÇÕES DE CONTAS  
PADRÃO: CC 3 ou FG 3 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

O Assessor da Área Contábil e Prestações de Contas atua no assessoramento e 

coordenação de projetos relacionados a temas fiscais e financeiros, prestando suporte 

na implementação de ações voltadas ao desenvolvimento das estruturas administrativas 

e recursos da Secretaria. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

● Efetuar avaliações sobre dados e informações, auxiliando os superiores na 
tomada de decisões e no replanejamento de ações. 

● Participar da elaboração de projetos voltados ao desenvolvimento das finanças 
públicas municipais, com foco na otimização de processos e recursos. 

● Executar atividades correlatas ou esporádicas, conforme demandas específicas 
da Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga Horária: 40 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Idade: Mínimo de 18 anos. 

Escolaridade: Curso superior ou técnico em contabilidade com inscrição no CRC/RS. 

Outras Exigências: Habilidade para lidar com o público; a função poderá exigir 

viagens e trabalho em sábados, domingos e feriados. 

RECRUTAMENTO: 

Indicação pelo Prefeito Municipal.” 
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Art. 4º  As demais disposições da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025 e da Lei nº 

2.407 de 15 de agosto de 2006, permanecem inalteradas. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul RS, ........ de .................... de 2025. 
 

 

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
Gilson de Mello Soares, 
Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 
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Mensagem. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

Encaminhamos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto 
de Lei Complementar que “Altera disposições da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025e da Lei nº 
2.407 de 15 de agosto de 2006” no intuito de criar o cargo em comissão de Assessor da Área Contábil 
e Prestações de Contas, a ser lotado na Secretaria de Cidadania e Inclusão Social, e, simultaneamente, 
extingue o cargo em comissão de Coordenador Distrital, atualmente vinculado ao Gabinete do 
Prefeito. 

A proposta ora apresentada visa adequar a estrutura administrativa às demandas atuais 
da gestão pública, priorizando áreas com maior complexidade técnica e que demandam atuação 
especializada. Com o fortalecimento das políticas públicas voltadas à assistência social e inclusão 
cidadã, tornou-se imprescindível contar com apoio técnico contábil diretamente vinculado à Secretaria 
de Cidadania e Inclusão Social, setor que tem gerido convênios, parcerias e programas sociais que 
envolvem execução orçamentária e prestação de contas junto aos órgãos de controle. 

O novo cargo de Assessor da Área Contábil e Prestações de Contas terá como atribuição 
principal prestar suporte técnico na área contábil, colaborando para o planejamento, execução e 
fiscalização das ações desenvolvidas pela secretaria, garantindo conformidade com os princípios da 
legalidade, economicidade e eficiência, bem como com as normas dos órgãos de controle interno e 
externo. 

Importante destacar que não haverá qualquer acréscimo de despesa ao erário, uma vez 
que a criação do novo cargo será integralmente compensada com a extinção de um cargo comissionado 
de igual padrão de vencimento. Trata-se, portanto, de uma medida de reestruturação administrativa 
com impacto neutro sobre a folha de pagamento municipal. 

Diante do exposto, e considerando o interesse público e a relevância da matéria, 
solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, certos de que ele contribuirá de forma significativa 
para o aprimoramento da gestão pública municipal e para a melhoria dos serviços prestados à nossa 
população. 

Em face do exposto, solicitamos a apreciação e consequente aprovação do presente 
Projeto de Lei Complementar. 
Gabinete do Prefeito, Encruzilhada do Sul. 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito.  
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ASSINATURAS
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